
 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
<<BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

DECRETO Nº. 041/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014. 

 

“ALTERA O DECRETO N.º 005/2014, E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito do Município de Vila Bela 

da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

D E C R E T A: 

 

                                Art. 1º Fica revogado o inciso I do artigo 3º do Decreto n.º 005/2014, 

que compete a junta médica do município de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, a 

realizar perícia médica admissional dos servidores públicos admitidos pela 

administração pública municipal; 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário; 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOZEDIAS DE MAIODO ANO DE DOIS 

MIL E QUATORZE.  

 

 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


